
~tado de Mato Grosso 

P.Executivo 
D.Oficial 7/10/66 

LEI .' 2 686, DlI 5 DE 001'tJllRO DE 1 966. 

Abre o or'dito especial de Ora ••• 
3.384.382, para o fim ~e espeoifioa. 
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paço saber ~e a A •• 8mbl'1a Legislativa do Estado decr~ 
ta e eu sanciono a se~inte Lei: 

Artigo 11 - lioa aberto, no ~esouro do listado, o or&d1 
to espeo1al ae Ora 3.384.382 (~3s milhões trezentos e 01 
tenta e ~atro m1l trezentos e oitenta e dois oruzeiros) , 
deat1nBdo ao pagamento dos venoimentos do Dr. JOSlC JAntE ~ 
REIBA DE VA5COWOEL05, na qualidade de Proourador Geràl. da 

Justiça do Estado, aposentado,. relativamente ao períOdO de . .' 
15 de maio a 31 de dezembro de 1 965. 

Art1SO 21 - As desp6sas deoorrentes da presente lei, 8~ 
rão cobertas'oom o exoesso' de arreoadação orçamentária ~e 
os índices t&onioos autorizam prever no oorrente exeroíoio. 

Art1so 31 - lista lei entrarol em Vigor na data de sua 
publ1oação, revogadas as disposições em oontrú-Jo •. 

Bal"c10 Alenoastro, em Cuiab&, 5 de outubro de 1 966 , 
145R da Independ3noia e 781 da RepÚb11oa. 
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